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Rsúúmnrssz rrs ssavtços na CONSTRUÇÕES E coMÉRcIo LTDA-ME;
pesscajurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 23.492.S79¡O001-31.

1.

As recorrentes acima identificadas, a saber: FTS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES E
COMÉRCIO LTDA-ME; pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°
23.492.879/0001-31

Assevera, em suma, a recorrente que a decisão que a inabilitou esta eivada de erros, haja
vista ter cumprido com todas as exigências insculpidas, no respectivo instrumento convocatório.

Mais especificamente, aduaiu, a recorrente, em suas razões recursais que os motivos

ensejadores nos itens, 4.3.2,-4.3.3,-4.3.1 e 25.10, não tem o condão de- impor a mencionada
habilitação, pelos motivos mencionados.

Empós as disposições de praxe, nenhum interessado manejou contran'aaões_ ao manejo
recursal.

É o relatório. Passo a decidir.
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O recurso foi manejado dentro do prazo legal, como disciplina' a lei geral -de licitaçoes

eni regência.
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f 'I-Publicada a inteiposiçao do recurso, nao houve maiiejo de contrarrazões.

Rcferidos prazos pod.eiii ser verificados pela transcriçiio do artigo de lei a seguir.

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:
I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intiniação do ato ou da
lavratura da ata, nos casos dc:
a) habilitação ou inabilitação do licitante;
b) julgamento das propostas;
c] anulação ou revogação da licitação;
cl) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou

ancclamento;
« rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 'Fã desta lei;
rescisão do contrato, a que se refere o inciso l do art. 79 desta Lei; Lfigdggãc

dada pela l,,çi p° §,EE3 , de 1294)
t) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa;
Il - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com
o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico;
III ¬~ pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, oii Secretario Estadual ou
Municipal, cont`orine o caso, na hipotese do§-4,“'do art. S7 desta Lei, no prazo de IO
(dez) dias úteis da intimação do ato.
§ 1" A intimação dos atos referidos no inciso l`, alíneas "a", "b", "c" e "e", deste artigo,
excluídos os relativos a advertãiicia e multa de mora, e no inciso ill, sera feita mediante
publicação na imprensa oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se
presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando podera ser
feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.
§ 2" O recurso previsto nas alliieas "a" e "b" do inciso l deste artigo tera efeito suspensivo.
podendo a autoridade competente, niotivadamcntc e presentes razoes de interesse público,
atribuir ao recurso interposto eti cãcia suspensiva aos deniais recursos.
§3" Interposto, o recurso sera comunicado aos demais licitantes, que poderão
lmpugiiã-Io no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
§4" O recurso sera dirigido à aiitoridade superior, por intermédio da que praticou o ato
recorrido, a qual poderá rccoiisiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cu, nesse»
niesmo prazo, fazê-Ie subir, devidamente informado, devciido, iieste caso, a decisão ser
proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob
pena de responsabilidade.
§5" Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia oii
corre sem que os autos do processo estejam corn vista franqueada ao interessado.
§6" Em se tratando de licitações efetuadm na modalidade de "carta convite" os prazos
estabelecidos nos incisos I e Ii e no paragrafo 3" deste artigo serão de dois dias
úteis. incluido e l.. ' "8.li83 dei994 (destacamos)

Dessa forma, resta comprovada a tempestividade do recurso apresentado.

irFREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NOVA
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indiscutível que o Administrador responsavel deve sempre avaliar o conjunto de

concorreiit.es, evitando-se, a todo c-usto, inabilitaçiiies e/ou desclassificaçöes precipitadas, cujos

niotivos ensejadores possam ser facilmente saiiados. É de se esperar que aquele proceda com

especial cautela na avaliação da documentação disponibilizada, já que lida com recursos públicos,
sendo-llie vedado levar a cabo esclusões sumãrias e desarrazoada.s.

A lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui normas para licitações c contratos da

Adininistração Pública, veda que os agentes públicos pratiquem atos tendeiites a restringir oii

l`rustrar o carater competitivo do certanie, consoante se depreende da. leitura de seu art. 3" (BRASIL,
1993):

"Art 3° A licitação destina-se a garantir a observância do principio constitucional da
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a adiiiinistração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e sera processada e jiilgada eni estrita conformidade
com os principios basicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instruniento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que llies são correlatos.

No tocante as irresignaçães acerca da materia acima veiitilada, não melhor sorte não

assiste ii recorrente, como sera esposado a seguir:

imperioso trazer ao bojo, a dicção dos respectivos dispositivos que ensejaram a ›

inabilitação, da ora recorrente, como se depreende: i

4.3.2- Comprovação da EMPRESA possuir, na data prevista para entrega dos
docunieutos, de no mínimo de [Il (um) atestado ou certidão de responsabilidad
tecnica, com o respectivo acervo expedido pelo CREA, emitido por pessoa juridica d
direito público ou privado, que eomprove(m) execução dos serviços de caracteristicas
tecnicas similares as do objeto ora licitado, atinentes as respectivas parcelas de maior /

.-'“
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relevãncia, não se admitindo atcstado(s) de Projetos, Fiscalização, Supervisão,
Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica dos serviços, que tenham
sido:

A) EsTAsu.1:z.AçÃo caANui.oMsTatcA DE somos servi ivtIsTuaA na
1viATsa.1Al's, com QUANTIDADT1 MiNiiviA DE ii.smiM3 (DNZE Mu. E
Quim-niNTos ivuiraos ctisicos -- coi¬utssr›oNrmNTe A QUANTIDADE na
QuAsr. seu. no soLicrrAno EM EDITAL);
ln nst:iiLAaizAÇAo os sua-LstTo, com QUANTIDADE MÍNIMA DE
assumi (Dszr;sssTr. Mn. tvirrrnos ouADnADos ¬ coanusroNlDsN*rii A
QUANTIDADE na QUASE sou. no soLiciTADo em zD1TA1.);
c)_ escAvAcÃo cAaoA TuANs'rouTa 1-cAT, com QUANTLDADE
.rvirNnviA os iznnums (nsssimt MIL MsTaos cóalcos _
coannsPoNnsN'rs A QDANTTDADE De QuAsE 50% no sot.tciTADo EM
EDITAL).

4.3.3- csmprúvsçss ussroNsÁvsL Tãcmco (aNcr‹:NHzmo civil.) na seu
quadro perniancnte, na data prevista para entrega dos documentos, prol`issional(is) de
nivel superior, recouhecido(s) pelo CREA, detentor de no mínimo de U1 (um) atestado
ou certidão de responsabilidade técnica, com o respectivo acervo expedido pelo
CREA., emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m)
ter o(s) prot`issional(is), os serviços de caracteristicas técnicas siniilares as do objeto
ora licitado, atinentes as respectivas parcelas de maior relevância, não se admitindo
atestado(s) de Projetos, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle
Tecnológico ou Assessoria Técnica dos serviços, que tenham sido:
A) ssTAeiLizAcÃo caANULoivntTn1cA DE socos sem iuisTtmA De
iviATsmA1s, com QUANTTDADE MÍNTMA na ii.snníMs (oNza MTL E
QutNur.N'Tos ivtETaos cúbicos _ coa.assPoNnENTs A QUANTIDADE DE
QUASE S0"/il DO SOLICITADO EM EDITAL);
b) ascuLAaizAcÃo os sua-T..s:iTo, com QUANTIDADE. MÍNIMA De
3.[i0tlM2 (DEZESSETE MIL 'METROS QUADRADOS - CORRESPONDEl“~lTE A
QUANTIDADE DE QUASE 50% DO SOLICITADO EM EDITAL);
c) ESCAVACÃO CARGA TRANSPORTE 1-CAT, COM QIJANFIDADE
MÍNIMA DE l7,tltil]M3 (DESSETE MIL METROS CÚBICOS -
CORRESPONDENTE A Q`UAl'*ilTlDADE DE QUASE 5ti% DO SOLICITADO EM
EDITAL).

Parágrafo Único: apresentação do acervo da empresa e do responsável tecnico
deverão ser grifados. para melhor didatica de análise por parte da Comissão de
Licitação.

4.3- Qualificação Tecnica:
4.3.1- Prova de inscrição ou registro da empresa LlClTAl"~l'I`E, bem como dos
respoiisávelüs) tecnico(s), acompanhado de sua(s) carteira(s) proi`issional(is),
acompanhado dats) carteira(s) prot`|ssional(is) dos mesmos, que conste com aptidão
para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação conforme Resolução
2l8f'?3 -- CONFEA, junto ao Conselho 'Regional de Engenharia Arquitetura e
Agrdnomo (CREA).

25.10 ~ Todos os dociimentos apresentados neste certame deverão ser apresentados em
original eiou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas; não
serã aceito em hipótese nenhuma, em nenliuina fase do certame, documentos
autenticados pela forma eielróiiica (AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA).

Paeei=srruaA iuumcirai. os |uos.AoA nova. , `
AV. MANOEL CAETRO, N". T2E -« CENTRO - MORADA NOVA -¬ CEARA» CEP E2B4U.ÚiÍlÚ `“- f  
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Apos uma analise perftmctória, em toda a documentação acostada em sede de

habilitação pela cinpi esa recorrente, verificou-se que soment.e o item 25.10, não teve o condão de a

tornar inabilitada Explico:

O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no seguinte sentido:

De igual riianeira, o TCU

r-¬seeseiruaA s1uN|c|eA|_ os nno|=iAoA Nova
Av iuauoei. cristao, Ns. res - ceutao - |uonAoA Nova - cearta- ces szsAn.c .1s

ADMII*-lIS'l`l`LATIVO. RECURSO ÍESPECÍAL. FALTA DE RECOi\IH.l'.iCI.MENTO DE
FIEMA EM CERTAME1 LICITATORTO.

.l. A ausencia de recoiiliecimento de firrna e mera irregularidade formal, passível de ser
suprida em certame licitatório, em face dos priiicipfos da razoabilidade e proporcionalidade.

2. Recurso especial irriprovido. l.')iscute«se no presente feito, se a falta de reconhcciriieiiro
de firma do advogado subscritor da proposta em feito licitatório e suficiente para
eliminação do eertaine em respeito ao priricipio da vinculação ao instrumento convocatório.

Ora, a ausencia de reconhecimento de firma pode ser facilmente suprida pelos demais
documentos apresentados e ao longo do procedimento licitatório (grife nosso). Deste
niodo, ela se constitui em mera irregularidade, perfeitamente sanável, pois não causa
qualquer prcjiiizo ao interesse público. 6 Nessa seara, a legalidade estrita cede terreno à
instrumenralidade das exigências do edital, porquanto a irregularidade cconrida (falta de
reconhecimento de firma do instrumento de procuração) constitui-se em defeito irrclevarite
ao não comprometer a identificação do participante e do seu mandatário no certame.
(Recurso Especial 542.333/RS - Rel. Min. Castro Meira - Segunda Turiiia -- Data da
Publicação: [Wi N05 - grifou-se)
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Acórdão 29i/2014 - Plenário - TCU

9.3. Dar ciencia ã Prefeitura Municipal de Alto Alegre dos Parecis/RO das seguintes
irregularidades e inipropriedades ocorridas na Tomada de Preços 05f20i3, com vistas a
evita-las ein futuros certames licitatórios destinados à contratação de objetos custeados por
recursos federais:

9-3.4. Inabilitação de empresa devido a ausencia de reconhccirnerito de firma, exigencia
essa que apenas pode ser feita em caso de duvida da autenticidade da assinatura e com
previa previsão ediralicia, conforme entendimento desta Corte, a exernplo do Acórdão
3.966/2009-2” Camara; Acórdão ó04f20l5 ¬ Pieriãrio /

“\CNPJ DT TH2 EI4I]l'lÍIfIfI"I ADD - CEF lÍIS.S2i].'IT1-4. E-NIAIL.: Iicltacggfl] |_]@gg_I,Ig‹dIt.co|'i1,Q|z. Fone {EE) 342 E1
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9.3.2 a jurisprttdencia desta Corte de Contas considera restritiva à competitividade das
licitações cláusula que exija a apresentação de docunnentacão com firma reconhecida em
cartorio, conforme Acórdão 29!/2014 - Plenário;

Em que pese as a1ega.ç.ões da licitante, ora recorrente, os demais motivos ensejadores de

sua inabilitação devem ser mantidos, haja vista o acerto da d. comissão de licitação, quando da

analise de toda a documentação requestada, senão vejamos:

No caso do processo licitatório ha o estabelecitnento de procedimentos especificos de

cada certame, como os criterios de julgamento e os prazos, para garantir isonomia no tratamento. O
principio da impcssoalidade determina que o administrador não haja com subjetividade,

parcialidade nas suas decisões e os principios do julgamento objetivo e da vinculação ao edital,
determinam o pre-estabelecimento de criterios objetivos para o julgamento de propostas, retirando

qualquer subjetividade nas decisões.

Nesse sentido, julgando casos similares, decidiu o TRF4:

âomlntsrazmvo. Patnctítflto DA vtncucaçñci Ao EDITAL os Ltcmtção.
I. A observância do princípio da vinculação ao edital de licitação e medida que se impõe,
interpretado este corno um todo, de forma sistemática. Desta rnaneira, os requisitos
estabelecidos nas regras editalicias devem ser cumpridos fielmente, sob pena de
inabilitação do concorrente, nos termos do art. 43, inciso IV, da Lei ni* 8666/U3. 2. Agravo
de instrumento improvido. (TRF4, AG 5013232-54.20l4.4tl‹4.ü000, Terceira Turma,

Nesta senda, a inabilitaeão da recorrente é a medida que se impõe.
Ê'
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Diante de tudo exposto, em .respeito ao princípio da vinculação ao ato convocatório, a

escolha da proposta mais vantajosa para a administração, ao principio da supremacia do interesse :_
público, decide-se: §

ata.
\
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|=aEs|=arruaa |v1uu|c||=a|. oe Mortàoa nova )

av. maaost casrno, N". ras _ csurao - Moaaoa Nova - cessa- cat-= easeaona
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NEGAR PROVIMENTÚ ao recurso itrlpetrado pelas empresa, FTS SERVIÇOS DE

CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA-ME; pessoa juridica de direito privado, inscrita no

CI*~lP.l` sob o n" 23.492.519/UO0l~31, permanecendo, por corolário inabilitada.

Encarninlrta-se a presente decisão a autoridade superior em obediência ao Art. 109, § 4°,

da Lei de Licitações.

Morada Nova/CE, O2 de dezembro de 2022.

~. * _ _ ._-»*
__- --l..i_"'“__.._2 ' _ _

;_:_ _
iii ':› . se ...zfitpiztlano Luis LIMA otimo

1!-

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Q ttflñ-5 (\t)J1D (J:‹¬f\zf.?'_¬‹'vi9- \i\Ô\`*"* OkÇL, _ .
PAULO VICTOR NASCIMENTO VIANA

Membro

Membro

|=*FtEE|=E|'ruaA MuN|c1PaL DE Moaaoa Nova
AV. MANUEL DAETRD, N”. TEE - ÚENTHD - MDRADA NDVA - C'-EÀRA¬ DEF' E254D.DDÚ

CNPJ DT TEE E4EIIDl'.`r£'I1-DD - DEF DE.92D.1T1-4. E-MAIL: IIgltacgom[|@guzl‹oo5.§g[|],Q[. Fúria (EB) 3422.1351. .
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JULo.»1MENro ao Rrrcvaso A cowcomtäwcoi PÚaf..rc.4 Nr cp-001/zo22-sE1Nm.4

asz-.zm-eatsz Frs ssnvlços os consraoçolss E cotvrartclo LTDA-Ma;
pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 23.492.879/0001-31.

_B-

De acordo com o Art. IU9, §4“, da Lei 3.666/93, com base na an:-.ilise feita pela

Comissão de Licitação deste Municipio, conforme Portaria n° 01f2019fGAB, RATlIi`ICO a decisão

proferida em todos os seus termos.

Morada Nova, 2 de deaernbro de 2022
-.f

/

J eMarc des. obre de Olive a
Se etária da Infraestrutura
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